
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ SP

Avenida da Liberdade s/n.º - - Fone (11) 4589-8400

Processo SEI nº 4.301/2025

PROJETO DE LEI Nº_________

Institui o direito ao décimo terceiro salário e às férias anuais

remuneradas acrescidas de 1/3 (um terço) em espécie aos

Gestores Municipais (Secretários) nos termos do artigo 7º

incisos VIII e XVII da Constituição Federal e com base na

decisão do Supremo Tribunal Federal, exarada no Recurso

Extraordinário nº 650.858, com declarada repercussão geral, e

dá outras providências.

Art. 1º Ficam instituídos os direitos ao décimo terceiro salário e às férias anuais

acrescidas de 1/3 (um terço) em espécie aos Gestores Municipais (Secretários).

Art. 2º O valor do décimo terceiro salário corresponderá a 1/12 (um doze avos)

do valor do subsídio que os Gestores Municipais (Secretários) fizerem jus em dezembro, por

mês de efetivo exercício, do ano correspondente.

§ 1.º O pagamento do décimo terceiro salário ocorrerá na mesma data prevista

para os servidores municipais.

§ 2.º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como

mês integral para os efeitos do disposto no caput do artigo.

Art. 3º A cada 12 (doze) meses de efetivo exercício, os Gestores Municipais

(Secretários) farão jus a férias de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. As férias podem ser gozadas parcelada na mesma forma

prevista aos servidores municipais.
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Art. 4º No início das férias, os Gestores Municipais (Secretários) terão direito ao

recebimento da remuneração relativa aos dias de férias que irá gozar, acrescido do terço

constitucional.

Art. 5º Fica vedado o recebimento das férias em pecúnia.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da publicação.
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dos Nobres Edis o presente Projeto de

Lei que tem por finalidade conceder aos Gestores/Secretários Municipais os direitos sociais

relativos às férias e ao décimo terceiro salário.

A Constituição Federal estabelece no art.7º, como direitos sociais

assegurados aos trabalhadores urbanos e rurais, o décimo terceiro salário (inciso VIII) e o

gozo de férias anuais remuneradas (inciso XVII).

Tais direitos são estendidos aos servidores ocupantes de cargo

público por força do disposto no art.39, §3º, também da Constituição Federal, alcançando

os agentes políticos, conforme entendimento sedimentado na jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, desde que haja lei municipal específica instituindo o direito,

consubstanciado na tese fixada no Tema 484 de Repercussão Geral no sentido que "o art.

39, § 4º, da Constituição Federal não é incompatível com o pagamento de terço de férias e

décimo terceiro salário,"

A concessão desses direitos aos Gestores/Secretários Municipais

estava prevista no art.12 da Lei Municipal nº 6.625, de 21 de dezembro de 2005, com a

redação dada pela Lei nº 7.220, de 19 de dezembro de 2008.

Entretanto, em razão da Lei nº 6.625/2005 tratar em sua maior parte

da estrutura da Administração Pública foi, ao longo dos anos, reformulada e revogada em

sua integralidade pela Lei nº 9.794, de 29 de junho de 2022.

Diante disso, o presente projeto de lei visa instituir novamente o

direto às férias e ao décimo terceiro salário aos Gestores/Secretários Municipais, por se

tratar de direito social assegurado pela Constituição Federal a todos os trabalhadores

urbanos e rurais.
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Documento assinado eletronicamente por José Roberto Rizzotti, Gestor Adjunto de Financas , em 13/05/2025, às 12:44, conforme art. 1º, § 7º, da Lei
Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 2330939 e o código CRC
097F8B27.
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Anexo II - Estimativa de Impacto Orçamentário Nº SEI
2238225/2025 Em 31/03/2025

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO - 2024

DATA: 31/03/2025       
PROCESSO Nº:  4301  ANO: 2025   
UNIDADE SOLICITANTE:  UNIDADE DE GESTAO DE ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS

 

1. TIPO :          

          

  OBRAS CIVIS       

          

  REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ADITAMENTOS DE CONTRATOS   

          

  AQUISIÇÃO DE ATIVO PERMANENTE      

          

  REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÊNIOS /PARCERIAS/ ETC...   

          

  NOVA CONTRATAÇÃO       

          

  X OUTRO (especificar na descrição)      

          

2. DESCRIÇÃO (Detalhada):   

     
  Através do presente, se propõe a análise quanto: 1) nova instituição do direito às férias e gratificação natalina (13º salário) aos Gestores/Secretários Municipais; 

 
 
 
 
 
 

     
  NÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

     
  O AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

     
  O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

     
 X O AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS MESMAS SERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTE(S) DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSOS DO ITEM 7

  
     
 Se houver Convênios, Parcerias, Contratos e demais  Congêneres preencher os campos abaixo:

     
 TIPO  
   
    
 VALOR ATUAL/ANO  
   
     

 

 3. DESPESAS:          

           

   X  PESSOAL E ENCARGOS       

           

    CUSTEIO        

           

    INVESTIMENTO       

           

           

 
QUANT. DESCRIÇÃO

VALOR ANUAL  

  RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO  

  instituição do direito às férias e gratificação natalina  642.001,85   

   extensão do pagamento de auxílio alimentação  169.760,00   

      

      

      

 
TOTAL

 R$                                     811.771,85    R$                                       -   

  R$                                                                                           -   
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 4. DOTAÇÕES ENVOLVIDAS (exercício em curso):      

           

 4.1. DOTAÇÕES A SEREM ONERADAS :       

           

 
DOTAÇÕES

VALOR ANUAL  

  RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO  

     

     

     

     

     

 
TOTAL

 R$                                        -   R$                                       -   

  R$                                                                                           -   

           

 4.2. DOTAÇÕES A SEREM REDUZIDAS:       

           

 
DOTAÇÕES

VALOR ANUAL  

  RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO  

     

     

     

     

     

 
TOTAL

 R$                                        -   R$                                       -   

  R$                                                                                           -   

           

 

 5. EMPENHOS EFETIVADOS :        

           

 
NÚMERO DATA VALOR 

 PERÍODO DE COBERTURA     

      (MÊS "XX" à "YY")    

         

         

         

         

 TOTAL  R$                                         -       

           

6. RETENÇÕES EFETUADAS :        

          

SEQUÊNCIA DATA VALOR 
 PERÍODO DE COBERTURA    

     (MÊS "XX" à "YY")    

        

        

        

TOTAL  R$                                         -       

          

7. CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS:       

          

MÊS
ANO EM CURSO (R$) ANO 02 (R$) ANO 03 (R$)   

PRÓPRIO VINCULADO PRÓPRIO VINCULADO PRÓPRIO VINCULADO   

JAN    72.929,06   73.511,90    

FEV    72.929,06   73.511,90    

MAR    72.929,06   73.511,90    

ABR 72.363,20   72.929,06   73.511,90    

MAI  72.363,20   72.929,06   73.511,90    

JUN  72.363,20   72.929,06   73.511,90    

JUL  72.363,20   72.929,06   73.511,90    

AGO  72.363,20   72.929,06   73.511,90    

SET  72.363,20   72.929,06   73.511,90    
OUT  72.363,20   72.929,06   73.511,90    
NOV  72.363,20   72.929,06   73.511,90    
DEZ  72.363,20   72.929,06   73.511,90    
TOTAL 01                                    651,268,80                                  -                             875 .148,72                                -                                  882 .142,80                                  -    
TOTAL 02                                                                            -                                                                      -                                                                            -    

Documento assinado eletronicamente por Carlos Umberto Rossi, Gestor Adjunto de Gestão de Pessoas , em 31/03/2025, às 11:18, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal
5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 2238225 e o código CRC BDD7D700.
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Anexo III Nº SEI 2238226/2025 Em 31/03/2025

 
 
Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/00 –
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a despesa para nova instituição do
direito às férias e gratificação natalina (13º salário) aos Gestores/Secretários
Municipais e extensão do pagamento de auxílio alimentação, instituído para os
servidores municipais pela Lei nº 6.675/2006 e regulamentado pelo Decreto nº
20.683/2006, aos Gestores/Secretários Municipais, tem adequação com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e será custeada pela dotação
orçamentária:
 

03.01.04.122.0190.2007.3.1.90.11.00.0000; 04.01.04.122.0190.2007.3.1.90.
11.00.0000;

06.01.04.122.0190.2007.3.1.90.11.00.0000; 07.01.04.122.0190.2007.3.1.90.
11.00.0000;

08.01.04.122.0190.2007.3.1.90.11.00.0000; 10.01.15.122.0186.2007.3.1.90.
11.00.0000;

11.01.18.122.0185.2007.3.1.90.11.00.0000; 12.01.15.122.0187.2007.3.1.90.
11.00.0000;

13.01.12.361.0196.2144.3.1.90.11.00.0000; 14.01.10.301.0191.2934.3.1.90.
11.00.0000;

15.01.08.244.0199.2946.3.1.90.11.00.0000; 16.01.19.122.0188.2007.3.1.90.
11.00.0000;

17.01.20.122.0188.2007.3.1.90.11.00.0000; 19.01.06.122.0193.2007.3.1.90.
11.00.0000;

22.01.13.122.0194.2007.3.1.90.11.00.0000; 23.01.27.122.0192.2007.3.1.90.
11.00.0000

 
Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas
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as despesas de mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa
de trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para
o exercício e para os dois subsequentes.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Umberto Rossi, Gestor Adjunto de Gestão de
Pessoas, em 12/05/2025, às 08:23, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I
do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 2238226 e o código CRC CD5511DE.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal  - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8736 - jundiai.sp.gov.br
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Declaração Nº SEI 2329921/2025 Em 13/05/2025

Nos termos da Lei nº 10.192/2024, Art. 27º, declaramos para os
devidos fins, que o Projeto de Lei que estabelece a nova instituição do direito
às férias e gratificação natalina (13º salário) aos Gestores/Secretários
Municipais e extensão do pagamento de auxílio alimentação, instituído para os
servidores municipais pela Lei nº 6.675/2006 e regulamentado pelo Decreto nº
20.683/2006, aos Gestores/Secretários Municipais é legítimo e de
demonstrativo favorável de compatibilidade orçamentária.

 
Diante do exposto, manifestamo-nos pelo deferimento da

solicitação.
 

 

CARLOS UMBERTO ROSSI
Gestor Adjunto de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Carlos Umberto Rossi, Gestor Adjunto de Gestão de
Pessoas, em 13/05/2025, às 11:07, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I
do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 2329921 e o código CRC 2DAEF9BD.
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Tel: 11 4589 8736 - jundiai.sp.gov.br
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